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Pregoeira



desenvolver, propor e implementar modelos, mecanismos, processos e procedimentos para
aquisição, contratação, alienação e gestão centralizada de bens e serviços de uso em comum pelos
órgãose pelasentidades

,
“ planejar, coordenar, supervisionar e executar as atividades para realização de procedimentos
licitatórios, de contratação direta e de alienação, relativos a bens e serviços de uso em comum.”



Art. 22 São modalidadesde lici tação:

...

§ 5º Lei lão é a modalidade de lici tação entre quaisquer interessados para a venda de bens móveis
inservíveis para a administração ou de produtos legalmente apreendidos ou penhorados, ou para a
alienação de bens imóveisprevista no art. 19, a quemoferecer o maior lance, igual ou superior ao valor
da avaliação.

Art. 53. O lei lão pode ser cometido a lei loeiro oficial ou a servidor designado pela Administração,
procedendo-se na forma da legislação pertinente.
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I - quando, pelascaracterísticasdo bemou serviço, houver necessidadede contrataçõesfrequentes;

(...)

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais
deumórgão ou entidade, ou a programasde governo; ou

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quanti tativo a ser
demandado pela Administração.



Art. 24 ...

...

Parágrafo único – Os compradores pagarão obrigatoriamente cinco por cento sobre quaisquer bens
arrematados.
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Art. 72. Para a execução de projeto piloto, a Central de Compras do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão poderá, desde que justificado nos autos do processo respectivo, afastar a
apl icação desta Instrução Normativa, naqui lo que for incompatível com a elaboração da nova
modelagem de contratação, desde que observados os princípios gerais de lici tação e a legislação
respectiva.
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